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PARECER JURiorco rç' o2st2o22

Consulente: Comissão Permanente de Licitações
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREIl-O ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DI;
LICITAÇÃO. HIPÓTESE LEGAL. PREVISTA NO
ARTIGo 24. I. DA LEt N. 8.666/93. coNrnaraçÃo
INFERIOR A R$ 33.OOO.OO. VIABILTDADE JURiDICA.
PROCEDÊNCIA.

I - RELATORIO

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n'00712022 Dispensa de Licitação n" 00412022, o

qual trata da "Contratação de empresa especializada para contratação de cobertura na entrada da

Escola Municipal de Ensino Fundamental Domingos Azzolini, de dimensões totais de 5x3 metros.

Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços deverão estar de acordo com as

especificações e noÍÍnas técnicas brasileiras da ABNT", para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, conforme solicitado do secretário municipal, sr. Nilson Barbosa

da Silva.

Conforme consta da justificativa para a referida contratação, existem rachaduras

na estrutura de madeira da cobertura de entrada da Escola Municipal deste município, sendo.

portanto, necessário a imediata reconstrução.

Consta do presente, que a referida contratação utilizará do instituto da dispensa de

licitação, conforme previsão legal no artigo 24,1, da Lei n" 8.666193.
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II - FUNDAMENTAÇÁO

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja

não sobrepõe o poder discricionrírio do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. iz

verbis:

[...] Pareceres administrativos são nsnifestoÇões de órgtíos técnicos sobre ossunlos submetidos à
sua considerução. O porecer tem cardter meramente opinaÍivo, nõo vincttlando a Adminisn ação
ou os particltlores à sua notivação ou conclusr'ies, sulvo se aprovado por ato subsequente. Jri,
entdo, o que subsiste como oto adminisÍrati\o não é o porecer, mas, sim, o qto de sua aprorqção,
que poderá revestir a modalídade normqtiva, ordinatóriq, negociql ou punitivq. (MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, paúgrafo uni....

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, pÍra que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes. in verhis:

Art.38. O procedinento .la licitaçdo seró iniciudo com q aberturq de processo administrqti'-o.
devidqmenle autuado, protocolado e numerudo, contendo u aulorizaçõo respeclivq, a indicução
sucinía de seu objelo e do recurso próprio paru u despesa, e ao qual !,erão juntados
oporlunamente: (...)
Pordgrafo único. As minuros de editqis de licitação, bem como as dos contalos, acordos,
convênios ou qjusles devem ser pretiamenle exdminddas e aprovadas por assessoria jurídicu du
Administtaçdo.
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A contÍatação por parte da municipalidade, em regra, será precedida por processo

licitatório, gaÍantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os teÍnos do artigo 24

da Lei no 8.666193, porém, garantindo os princípios anteriormente citados.
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Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no al.ligo 24,I, da Lei n' 8.666/93, o qual

disciplina que:

"(...) Atl. 24. É dispensdvel a licitaçdo:
I - para obras e serviços de engenharia de yalor até l0% (dez por cenlo) do limile previsto nu

olínea "a", do inciso I do attigo anterior, desde que não se refiram a porcelas de uma mesma obra
ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma nalureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunla e concomitantement e "

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará através da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido. tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, rz verárs.'

Ementa: TRIBI,NAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA I'ESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 4Il2OIO. LICITAÇÃO. AQUISIÇÕI]S
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de pÍeços de referência nas aquisiçôes
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contrataçào
e aos riscos envolvidos. não podendo se restringir à obtenção de três orçamentos junto a potenciais
fornecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitilveis: preços
prâticados na Administração Pública, corrro fonte prioritária; consultas em ponais oficiais de

referenciamento de preços e em mÍdias e sitios especializados de amplo dominio público:
fomecedores; catálogos de fomecedores; analogia com compras/contratações realizadas por
corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqueles amparados no an.
24,l, ll, da Lei n" 8.ó6611993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de pÍeços. nos

termos do art. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fbram

apresentados 04 (quatro) oÍçamentos privados pela a Íealização do objeto a ser contratado, bem

como fora juntado 01 (um) valoÍ praticados na Administração Pública, o que nos permite adotálo

como parâmetÍo.

Pois bem, analisando o artigo 23, l, "a" da Lei n' 8.666193, o qual define os

valoÍes paÍa a Íealizzção de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto l'cJer l
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n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

333.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l07o do valor

estimado para o convite , tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ 33.000,00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na futura

contratação in tela, temos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade l'ora a

apresentada pela empresa CRISTINA RODRIGUES DE MELO, com a pÍoposta no valor de R$

14.415,00 (quatorze mil, quatrocentos e quirze reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que foram realizados

04 (quatro) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidôes negativas

necessiárias para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradori4 é acerca de possível

fiacionamento de despes4 o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o intuito de burlar a regra, qual seja: a realizaçáo

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da Uniào já manifestou contrariamente a essa prática. ao

afirmar que:

"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle lnterno. conÍigura o fracionamento da despesa e a fuga da

correta modalidade licitatóri4 contrariando dispositivos da Lei E.6ó6193, que vedam a utilização
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o

somatório de seus valores caracterizar o caso da tomada de preços. (Acórdâo 1208/2008, l"
Câmar4 rel. Min. Guilherme Palmeira)"
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Assim, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no presente

exercício não houve contratação com o mesmo intuito. inexistindo, portanto, qualquer tipo de

questionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma

enconta-se em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei n'8.666193, prevendo todas

as cláusulas necessárias a um contrato administrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo

de alteração.

Por fim, registra-se a anrílise do processo sob o prisma estritaÍnente juridico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administratita.

III _ CONCLUSAO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Assessor Jurídico

signatiírio opina favoravelmenl€ ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 007 /2022 -
Dispensa de Licitação no 00412022, com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer!

Santo Antônio do Leste - MT, quaÍta-feira, 23 de fevereiro de 2.022.

AV (;O}IIS SIL\-.\
Especiol do Gabinete do Prefeito

OÁB/MT'30.050/0
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